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I. Relatório

O presente parecer  cuida do Exame de Juridicidade do Projeto de Lei n.º

12/2022,  de autoria  do  Vereador  Ricardo Ritter-Ica,  cujo  conteúdo dispõe sobre  a

denominação da via pública “Rua Gilmar Luíz Tatsch (Tacho)”.

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

21 de  fevereiro de  2022 e  que,  atendidos  os  requisitos  regimentais,  situa-se  em

condições de análise. 

É o que basta relatar, por conseguinte passa-se a fundamentar.
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lI. Preliminar

Cumpre, a título informativo, informar que, a partir da publicação da RFM

n.º 02/2022 – a qual  dispõe sobre a organização,  atribuições,  regime de trabalho,

procedimentos e atos administrativos da Procuradoria-Geral da Câmara Municipal de

Novo Hamburgo – combinada com a IN n.º 01/2022 – cujo teor dispensa a elaboração

de  Parecer  Jurídico  nas  proposições  que  envolvam  a  denominação  de  próprios

municipais  –,  ambas  de  23  de  fevereiro  de  2022,  a  Procuradoria-Geral  fica

dispensada, via de regra, de exarar pareceres em propostas legislativas que versem

precipuamente acerca de denominação de próprios municipais, visando à celeridade,

eficiência e utilidade na tramitação dos processos legislativos.

Contudo, mormente o disposto alhures, em razão de o PL n.º 12/2022 ter

sido  lido  em  21  de  fevereiro  de  2022,  o  órgão  jurídico  da  Casa  Legislativa  se

manifesta sobre os aspectos jurídicos da proposição conforme as razões colocadas a

seguir.

lII. Da Fundamentação

Primeiramente, sobre o Exame de Juridicidade, o jurista Luciano Henrique

da Silva Oliveira explica ser a conformidade de determinada matéria ao Direito, isto é,

conforme  o  autor,  “Uma  matéria  é  jurídica  se  está  em  consonância  com  a

Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com

o Direito como um todo. Podemos entender a juridicidade em sentido amplo de uma

proposição como o conjunto de sua constitucionalidade, sua regimentalidade e sua

juridicidade  em  sentido  estrito,  esta  abrangendo  o  atendimento  aos  atributos  da

norma legal,  a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da

técnica legislativa, além de outros aspectos de juridicidade.”1

Adiante,  no  que  toca  ao  aspecto  da  constitucionalidade  da  proposição,

estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

1 OLIVEIRA,  L.  H.  S.  Análise  de  Juridicidade  de  Proposições  Legislativas.  Brasília:  Núcleo  de  Estudos  e
Pesquisas/CONLEG/Senado,  agosto/2014  (Texto  para  Discussão  nº  151).  Disponível  em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
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Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Salienta-se que, aos Municípios, compete legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, “O que

define  e  caracteriza  o  “interesse  local”,  inscrito  como  dogma  constitucional,  é  a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.”2

O insigne Min. do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, na obra

Direito Constitucional, afirma que o interesse local refere-se àqueles interesses que

disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo

que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).3

Cumpre  sinalizar,  neste  ponto,  que  a  autonomia  municipal  erige-se  à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição  da  República,  somente  por  esta  pode  ser  validamente  limitada,

consoante observa Hely Lopes Meirelles, em obra clássica de nossa literatura jurídica:

“A Autonomia  não  é  poder  originário.  É  prerrogativa  política  concedida  e
limitada  pela  Constituição  Federal.  Tanto  os  Estados-membros  como  os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um
poder  de  autogoverno  decorrente  da  Soberania  Nacional,  mas  como  um
direito  Publico  subjetivo  de  organizar  o  seu  governo  e  prover  a  sua
Administração,  nos  limites  que  a  Lei  Maior  lhes  traça.  No  regime
constitucional  vigente,  não  nos  parece  que  a  autonomia  municipal  seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua Administração.
É  mais  que  delegação;  é  faculdade  política,  reconhecida  na  própria
Constituição  da  República.  Há,  pois,  um  minimum  de  autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não depende a
Comuna de qualquer delegação do Estado-membro.”4

Desta feita, o objeto da proposição reveste-se de constitucionalidade formal

de natureza orgânica, no que concerne à entidade produtora da matéria legislativa, in

casu,  a  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno:  Município.  Restando,  portanto,

analisar a matéria e sua constitucionalidade sob o aspecto formal propriamente dito de

natureza subjetiva, isto é, da existência – ou não – de iniciativa privativa de órgãos

que compõem a estrutura do ente, Legislativo e Executivo, verificando, ato contínuo, a

constitucionalidade material – conformidade substancial com o texto constitucional.

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15ª ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.

3 Moraes, Alexandre de. Direito constitucional. - 34. ed. - São Paulo : Atlas, 2018, pp. 663-664.

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15ª ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
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Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece a regra contida no

caput do art. 61, da Constituição da República:

Art.  61.  A iniciativa  das leis complementares e  ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Ademais, é  firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  CONSTITUIÇÃO  DO
ESTADO DO PIAUÍ.  PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  NORMAS  QUE  VERSAM
SOBRE  SERVIDOR PÚBLICO.  SITUAÇÕES  EM QUE  A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL  EXIGE  LEI  ORDINÁRIA,  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I – A inconstitucionalidade dos
preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria, uma vez
que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar
para o tratamento de matérias em relação às quais a Constituição Federal
prevê o processo legislativo ordinário. II – A jurisprudência reiterada desta
Corte é no sentido de que o Estado – membro, em tema de processo
legislativo,  deve  observância  cogente  à  sistemática  ditada  pela
Constituição  Federal. Precedentes.  III  –  Ação  julgada  procedente  para
declarar a inconstitucionalidade dos incisos III, VII, VIII, IX e X, e do paragrafo
único do art. 77 da Constituição do Estado do Piauí.5 (grifou-se)

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul6 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

O eminente Min. que compõe a atual estrutura do Pretório Excelso, Gilmar

Ferreira Mendes, em julgado paradigmático, no ARE n.º 878.911 RG7, através de seu

voto, reconheceu “não usurpar a competência privativa do Chefe do Poder Executivo

lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da sua estrutura

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.”

Dessarte, não cuidando a proposição da criação ou extinção de órgãos, da

5  ADI 2872, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno,  julgado em 01/08/2011,  DJe-170 DIVULG 02-09-2011  PUBLIC 05-09-2011  EMENT VOL-02580-01  PP-
00001.

6 Art.  59. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão técnica da
Assembléia  Legislativa,  à  Mesa,  ao  Governador,  ao  Tribunal  de  Justiça,  ao  Procurador-Geral  de  Justiça,  às
Câmaras Municipais e aos cidadãos, nos casos e na forma previstos nesta Constituição.

7 ARE n.º 878.911 RG, rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 29-9-2016.
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organização,  ou  do funcionamento  da  administração  pública –  matérias

eminentemente administrativas – impende reconhecer a constitucionalidade formal de

seu  objeto.  Cite-se,  nesse  diapasão,  jurisprudência  recente  do  Supremo  Tribunal

Federal que confirmam tal entendimento:

CONSTITUCIONAL.  PROTEÇÃO  À  SAÚDE  E  A  PESSOAS  COM
DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIA A
VÍTIMAS  INCAPACITADAS  POR  QUEIMADURAS  GRAVES.  ALEGAÇÕES
DIVERSAS  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.  VÍCIOS  DE
INICIATIVA.  INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA  DE  USURPAÇÃO  DE
COMPETÊNCIAS  MUNICIPAIS  (ART.  30,  V)  E  DA UNIÃO,  QUANTO  À
AUTORIDADE PARA EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, § 1º). 1.  Os
artigos  1º,  4º,  6º  e  7º  da  lei  impugnada  não  afrontam  a  regra,  de
reprodução federativamente obrigatória, que preserva sob a autoridade
do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar leis de criação
e/ou extinção de Ministérios e órgãos da Administração Pública (art. 61,
§  1º,  II,  “e”,  da  CF).  Mera  especificação  de  quais  cuidados  médicos,
dentre aqueles já contemplados nos padrões nacionais de atendimento
da rede pública de saúde, devem ser garantidos a determinada classe de
pacientes (portadores de sequelas graves causadas por queimaduras).
2. A cláusula de reserva de iniciativa inscrita no art. 61, § 1º, II, “b”, da
Constituição,  por  sua  vez,  não  tem  qualquer  pertinência  com  a
legislação objeto de exame, de procedência estadual, aplicando-se tão
somente aos territórios federais. Precedentes. 3. Inocorrência, ainda, de
violação  a  preceitos  orçamentários,  tendo  em  vista  o  acréscimo  de
despesas  públicas  decorrentes  da  garantia  de  assistência  médica
especializada  a  vítimas  de  queimaduras.  Conforme  reafirmado  pelo
Plenário Virtual desta Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE
878.911, Rel.  Min.  GILMAR MENDES, DJe de 10/10/2016):  “Não usurpa
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa  para  a  Administração,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)”. 4. Ao dispor sobre
transporte  municipal,  o art.  8º  da Lei  nº  16.285/2013 do Estado de Santa
Catarina  realmente  interferiu  na  autonomia  dos  entes  municipais,  pois
avançou sobre a administração de um serviço público de interesse local (art.
30, V, da CF). Além disso, o dispositivo criou presunção legal de restrição de
mobilidade  de  vítimas  de  queimaduras  graves,  distanciando-se  do  critério
prescrito em normas gerais expedidas pela União dentro de sua competência
para legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiência (art. 24, XIV, e § 1º, da CF). 5. A norma prevista no art. 9º da Lei
estadual 16.285/2013 funciona como cláusula de mero valor expletivo, que
apenas conecta uma categoria normativa geral, de “pessoas com deficiência”,
com  uma  classe  especial  de  destinatários  sempre  caracterizados  por
incapacidade  laboral  –  “pessoas  com  sequelas  graves  incapacitantes
decorrentes de queimaduras” – sem que exista qualquer contraste entre as
duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente procedente quanto ao art. 8º da
Lei 16.285/2013, do Estado de Santa Catarina.8 (grifou-se)

8 ADI 5293, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08/11/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 20-11-2017 PUBLIC 21-11-2017.
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Inclusive,  salutar  mencionar  acerca  da recente  decisão  proferida  pelo

Pretório  Excelso,  a  qual sedimentou  o  entendimento  relativo  à  denominação  de

logradouros e a relação de competência para dispor sobre tal matéria, se do órgão do

Executivo, do Legislativo, ou se concorrente entre ambos.

Aos 03 de outubro de 2019, No RExt de n.º 1151237, com repercussão

geral  reconhecida,  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  decidiu  que  “ tanto  o

Prefeito quanto a Câmara Municipal têm competência normativa para a denominação

de vias, logradouros e prédios públicos.”

Por  maioria,  ao  declarar  a  constitucionalidade  de  dispositivo  da  Lei

Orgânica do Município de Sorocapa-SP, foi assentada a existência de uma coabitação

normativa entre os Poderes Executivos (por meio de decreto) e do Legislativo (por

meio  de  lei)  para  o  exercício  dessa  competência,  cada  qual  no  âmbito  de  suas

atribuições.

Na  decisão,  explicou  o  relator,  Min.  Alexandre  de  Moraes,  que  as

competências  legislativas  do  município  se  caracterizam  pelo  princípio  da

predominância do interesse local.  “Apesar da dificuldade de conceituação, trata-se

dos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do

município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (estados) ou

geral (União)”.

Ainda,  segundo  a  referida  relatoria,  “não  houve,  assim,  desrespeito  à

separação de Poderes. A matéria não pode ser limitada à questão de atos de gestão

do Executivo, pois, no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá

realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na concretização da memorização

da história e da proteção do patrimônio cultural imaterial do município”,

Ao julgar dar provimento ao recurso extraordinário, a maioria do Plenário

entendeu que o dispositivo da Lei  Orgânica Municipal  –  in  casu,  do município  de

Sorocaba-SP – deve ser interpretado no sentido de não excluir  a competência do

prefeito  para  a  prática  de  atos  de  gestão  sobre  a  matéria,  mas,  também,  para

estabelecer  à  Câmara,  no  exercício  de  sua  competência  legislativa,  baseada  no

princípio da predominância do interesse, a possibilidade de edição de leis para definir

denominações.  “Trata-se  da  necessária  interpretação  para  garantir  a  efetiva

separação de poderes, com possibilidade de atuação de ambos os poderes – cada
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qual em sua órbita constitucional”, concluiu o relator.

Logo, com relação à iniciativa reservada (constitucionalidade subjetiva ou

propriamente  dita)  para  deflagrar  o  processo  legislativo,  salienta-se  ter  sido

plenamente observada sob o aspecto do sujeito iniciador, eis que a matéria não se

enquadra naquelas reservadas privativamente ao Chefe do Poder Executivo, restando

tão somente tecer considerações sob a ótica da constitucionalidade material, ou seja,

da compatibilidade substancial para com o texto constitucional.

Acerca do conteúdo da norma e a compatibilidade com a Magna Carta

Estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
(…)
VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento  e  controle  do uso,  do parcelamento e  da  ocupação do solo
urbano;

Assim,  conforme  já  exposto,  é  firme  o  entendimento  no  ordenamento

jurídico pátrio de que o Município dispõe de competência nomoestática (material) para

legislar  e  dispor  sobre  seus  bens,  patrimônio,  planejamento  e  controle  do  uso  e

ocupação do solo urbano, e, ainda, que não viola a reserva de iniciativa o projeto de

lei iniciado pelo Parlamento com objetivo de denominar próprios municipais.

No mérito, por amor ao debate, mister afirmar que o ato de denominar ou

batizar  consubstancia-se  em  verdadeira  homenagem,  ou  seja,  um  gesto  de

reconhecimento  público  pelas  qualidades  ou  feitos  notáveis  do  homenageado  por

parte daqueles que o admiram por sua importância, sua contribuição para algum setor

da sociedade. 

Como outrora narrado, trata-se de assunto da competência do Município,

conforme o próprio texto constitucional. 

Todavia, também se insere entre os poderes-deveres a serem observados

pelos agentes públicos, por expressa disposição constitucional, respeitar e aplicar os

demais princípios reitores das atividades administrativas encartadas no caput do art.

37 da Lei Maior, mormente os da moralidade e impessoalidade. 

O Princípio  da  Moralidade,  de  acordo com a lição de José dos Santos
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Carvalho Filho9, impõe que o administrador público não dispense os preceitos éticos

que devem estar presentes em sua conduta. A administração deve não só averiguar

os critérios  de conveniência,  oportunidade e justiça em suas ações,  mas também

distinguir  o  que  é  honesto  do  que  é  desonesto.  Isso  tanto  em  relação  aos

administrados em geral, quanto em relação aos agentes da Administração.

Na  mesma  linha,  a  doutrina  moderna  enxerga  o  princípio  da

impessoalidade sob dois prismas. O primeiro com relação a igualdade de atuação em

face dos administrados, por meio da qual busca-se a satisfação do interesse público;

o segundo com referência a própria Administração, de modo que os atos não são

atribuídos  aos  seus  agentes,  mas  ao  órgão  responsável,  não  cabendo  àqueles

promoção  pessoal  mediante  publicidade  de  atos,  programas,  obras,  serviços  e

campanhas dos órgãos públicos, assim destaca-se:

(…) Exigir impessoalidade da Administração tanto pode significar que esse
atributo deve ser observado em relação aos administrados como à própria
Administração.  No  primeiro  sentido,  o  princípio  estaria  relacionado  com a
finalidade pública que deve nortear toda a atividade administrativa. Significa
que a Administração não pode atuar com vistas a prejudicar ou beneficiar
pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse público que tem
que nortear o seu comportamento.
(…) No segundo sentido, o princípio significa, segundo José Afonso da Silva
(2003:647),  baseado  na  lição  de  Gordillo  que  “os  atos  e  provimentos
administrativos são imputáveis  não ao funcionário  que os pratica,  mas ao
órgão ou entidade administrativa da Administração Pública, de sorte que ele é
o autor institucional do ato. Ele é apenas o órgão que formalmente manifesta
a vontade estatal”. Acrescenta o autor que, em consequência “as realizações
governamentais  não  são  do  funcionário  ou  autoridade,  mas  da  entidade
pública  em nome  de  quem as  produzira.  A própria  Constituição  dá  uma
consequência expressa a essa regra, quando, no § 1º do artigo 37, proíbe
que conste nome, símbolo ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de  autoridade  ou  servidores  públicos  em publicidade  de  atos  programas,
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos.” 10

Nas  palavras  de  Gilmar  Ferreira  Mendes,  Inocêncio  Mártires  Coelho  e

Paulo Gustavo Gonet Branco:

"(…)  o  princípio  da  impessoalidade  consubstancia  a  idéia  de  que  a
Administração Pública, enquanto estrutura composta de órgãos e de pessoas
incumbidas de gerir a coisa pública, tem de desempenhar esse múnus sem
levar  em  conta  interesses  pessoais,  próprios  ou  de  terceiros,  a  não  ser
quando  o  atendimento  de  pretensões  parciais  constitua  concretização  do

9 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25ª ed. São Paulo: Atlas. 2012. Pp 326.

10 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 68.
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interesse geral."11

Não  perdendo  de  vista  os  ensinamentos  citados,  estabelece  ainda  a

Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte: 
(…) 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
dos  órgãos  públicos  deverá  ter  caráter  educativo,  informativo  ou  de
orientação  social,  dela  não  podendo  constar  nomes,  símbolos  ou
imagens  que  caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridades  ou
servidores públicos.

Ora, utilizar a concessão de nomes a bens públicos não se afina, via de

regra,  à  moralidade  administrativa,  bem  como  ao  princípio  da  impessoalidade.  A

prática dos atos autorizados na lei, inevitavelmente, significará utilização da atividade

administrativa e dos bens públicos para benefício dos homenageados. 

A  inconstitucionalidade,  em  situações  análogas,  já  foi  assentada  na

jurisprudência  do  ilustre  Pretório  Excelso,  como  se  infere  dos  julgados  a  seguir

transcritos:

“(…) O inciso V do art. 20 da CE veda ao Estado e aos Municípios atribuir
nome  de  pessoa  viva  a  avenida,  praça,  rua,  logradouro,  ponte,
reservatório  de  água,  viaduto,  praça  de  esporte,  biblioteca,  hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. Não
me  parece  inconstitucional.  O  preceito  visa  a  impedir  o  culto  e  a
promoção pessoal  de  pessoas  vivas,  tenham ou  não  passagem pela
Administração. Cabe ressaltar, que Proibição similar é estipulada, no âmbito
federal, pela Lei 6.454/1977. 12 (grifou-se)

(…) Publicidade de atos governamentais. Princípio da impessoalidade. (…)
O caput e o parágrafo 1º do art. 37 da CF impedem que haja qualquer
tipo  de  identificação  entre  a  publicidade  e  os  titulares  dos  cargos
alcançando os partidos políticos a que pertençam. O rigor do dispositivo
constitucional  que  assegura  o  princípio  da  impessoalidade  vincula  a
publicidade  ao  caráter  educativo,  informativo  ou  de  orientação  social  é
incompatível  com a menção de nomes, símbolos ou imagens,  aí  incluídos
slogans,  que caracterizem promoção pessoal  ou de servidores públicos.  A
possibilidade de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido político
a  que  pertença  o  titular  do  cargo  público  mancha  o  princípio  da
impessoalidade e desnatura o caráter educativo, informativo ou de orientação

11 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 7ª ed. São Paulo:
Saraiva. 2012. p. 835.

12 ADI 307, voto do Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 13-2-2008, Plenário, DJE de 1º-7-2009.
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que constam do comando posto pelo constituinte dos oitenta.(…)”. 13(grifou-
se)

Traz-se ainda à baila julgado relacionado ao tema proferido pelo Colendo

Tribunal de Justiça de São Paulo, senão veja-se:

Ação direta de inconstitucionalidade - Impugnação à Lei nº 12.523/2016, do
Município de São José do Rio Preto  – Denominação de próprio público –
Homenagem a pessoa falecida que é pai e homônimo do prefeito à época
da  edição  legislativa  –  Promoção  pessoal  indireta  por  meio  da
publicidade de obra pública –  Ofensa aos princípios da moralidade e
impessoalidade – Precedente jurisprudencial – Ação procedente. 14(grifou-
se)

Assim sendo, impende frisar se a homenagem for caracterizada como uma

satisfação de interesses ou sentimentos pessoais, ou mesmo políticos da autoridade

administrativa,  por  óbvio,  tal  homenagem  redundará  numa  flagrante  e  afrontosa

inconstitucionalidade,  tendo  em vista  que  alvejará  de  morte  princípios  basilares  e

orientadores da atividade Administração Pública no ordenamento jurídico pátrio. 

Em arremate, e sinteticamente falando, a láurea deverá ser conferida por

merecimento ou justiça, seguida da aprovação da população, seja de forma direta ou

através dos seus representantes eleitos, sendo esse ato considerado constitucional e

legal, pois, presente o interesse público.

III. Conclusão

Diante  do  todo  exposto,  desde  que  respeitados  princípios  como  os  da

moralidade  e  da  impessoalidade,   a  Procuradoria  opina  pela Juridicidade15 que

envolve  a  presente  proposição,  permitindo  o  prosseguimento  do  devido  processo

13 ARE n.º 878.911 RG, rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 29-9-2016.

14 TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2103701-45.2020.8.26.0000;  Relator  (a):  Ademir  Benedito;  Órgão
Julgador:  Órgão Especial;  Tribunal  de Justiça de São Paulo -  N/A; Data do Julgamento:  17/03/2021;  Data de
Registro: 18/03/2021

15 “(…)  Juridicidade  é  a  conformidade  ao  Direito.  Uma matéria  é  jurídica  se  está  em consonância  com  a
Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. A
juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Podemos entender
a  juridicidade  em  sentido  amplo  de  uma  proposição  como  o  conjunto  de  sua  constitucionalidade,  sua
regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal,
a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros aspectos
de juridicidade. (…)” - OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de
Estudos  e  Pesquisas/CONLEG/Senado,  agosto/2014  (Texto  para  Discussão  nº  151).  Disponível  em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
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legislativo.

Finalmente, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

sentido é o disposto no art. 150, §7º, do Regimento Interno16.

É o expedito parecer, o qual se submete à apreciação.

Novo Hamburgo, 14 de março de 2022.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Deiwid Amaral da Luz
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 95.241

16 Art. 150.
(…)
§7º.  Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir  da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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